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TERMO DE CONTRATO NO 33/2026
Lei n' 14.'133, dê 'lo de abril de 2021

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS E EMPRESA
HADAR MANUTENÇAO CONSERVAçAO E
EMPREENDIMENTOS ElRELl, inôcrita no CNPJ sob o no.
17.577 .025t000't-55, NA FORMA ABATXO:

O Município de Parintins, Estâdo do Amazonas, com sede no(a) Praça Eduardo Ribeiro, no 2042, Centro, na

cidade de Parintins/AM, inscrito(a) no CNPJ sob o no 04.329.736/0001-69, neste ato representado por sêu

PREFEITO, O Senhor MATEUS FERREIRA ASSAYAG, brasilêiro, residente e domiciliado à Rua Oriximiná,

n.o 1851 - BaiÍro Palmares, Parintins, Amazonas, portador da Cédula dê ldentidade no 1'192092-0 -
SSP/AM e CPF n" 626.731.902-44, doravante denominado CONTRATANTE, e empresa HADAR

MANUTENÇAO CONSERVAçAO E EMPREENOIMENTOS ElRELl, inscÍita no CI{PJ sob o no.

17.577.025/000'l -55, estabelecida na Rua CÍiciúma, 296, Bairro Alvorada, CEP 69043-140, Manaus/AM, no

ato reprêsentada pela sua Sócia-Administradora a Senhora MILLY OZAKI FUKUSHIMA, CPF 024.541.476-

29, documento de identidade 10860673, SSP/AM, doravante designada CONTRATADA, conforme atos

constitutivos da empresa, tendo em vista o quê consta no PÍocêsso Administrativo no 1012026, resolvem

celebrar o presente Tsrmo de Contrato, deconente do Pregão Elêtrônico no 0512026, em observância às

disposições da Lei no 14.í33, de 1o dê abril de 2021, e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas

e condiÇões a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO íArL!2.IgII)

1.0. O objeto do presente instrumento é: AOUISIÇÃO DE MÁOUINAS, EQUIPAiTENTOS E
IMPLEMENTOS AGRíCOLAS PARA FORTALECIMENTO DA INFRAESTRUTURA PRODUTIVA
E LOGíSTICA RURAL E URBANA DO MUNICíPIO OE PARINTINS-A .

1.1. Descrição do objeto da contrataçáo
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ITEM QTD UNIDADE oEscRrÇÃo MARCA MODELO VARLOR UNIT TOTAL ADJUDICADO

12 20 UNIDADE

TRICICLO MOTORIZADO
PARA TRANSPORTE DE
CARGA| Triciclo motorizado
para Fansporte de carga com
caçâmba. motor 1 cilindro, 4
tempos, refrigerado a ar,
cilindrada dê 150 cc,
combustívêl gasolinâ,
capacidade de carga de 300
kg, acitmamenlo elétíico e a
pêdal, sislêma de
lÍansmissão por eixo cardan,
tanque de combustlvêl com
capacidade de 18 litros. aro
da roda dianteira de 12
poleqadas.

SOUSA
MOTOS TR 150 R$ 23.900.00 R$ 478.000,00

TOTAL R$ 478.000,00

Fomecedor HADAR COMERCIO E SERVIçOS DE EQUIPAMENTOS LTDA- 17.577.025/0001-55
E-mail : bê!êdlq .taçgCí@glo3iLglE - Tdefone : (92) 920'l-0317 - Whatsapp : (92) 9920í4317
Endereco: AV TANCREDO NEVES N" : 1767 Cêp :69054-700. Cidâde: Manaus. Estado: Amazonas
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--1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

í.2.1. O Termo de ReÍerência:

1.2.2. CONVÊNIO TRANSFERGOV.BR NO 97824712025 - MINISTÉRIO

OESENVOLVIMENTO REGÍONAL

'1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

DA INTEGRAÇÃO E

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo

2.1. O pÍazo de vigência da contratação é de 12 (doze) mesos contados da assinatura do

contrato, na forma do artioo 105 de Lei n" 14.133. de 2O2

2

1.

2.1.'1. A prorrogaçáo de contÍato deverá ser promovida mediante celebraçáo de termo aditivo

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÂO E GESTÃO CONTRATUAIS

xv )

3.1. O regime de execuçáo contratual, os modelos de gestão ê de execuÉo, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observaÉo e recebimento do obieto constam no

Têrmo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA OuÂRTA - SUBcoNTRATAÇÃo

4.'1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLAUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 . O valor da contratação é de R$ 478.000,00 (quatÍocentos e setenta e oito mil rsais).

5.2. No valor âcima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirelas deconentes

da execução do objeto, inclusive tíbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, Íiscais e comerciais incidenles, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vt)

6.1. O prazo para pagamento à contratada e demais condições a eíe referentes encontram-se

definidos no Termo de RefeÍência, anexo a este Contrato.

CúUSULA SÉTIIIIA . REAJUSTE (Art. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contralados são Íixos e iffeâjustáveis no prazo de um ano contado

da dala do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido dcontratada, os preços

iniciais serão rêarustados, mediante a aplicâÉo, pelo contratante, do índice INPC(lndice Nacional
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leÍ7- 92. lV, Vll e

4

7

2

\



tÉ,

.:*..
PÂRTNT!N5

de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a

oconência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a

partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará à contratada â impoÍtância calculada pela última vadação conhecida, liquidando a

diÍerença conespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aÍerições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rea.iuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituiçâo, o(s) que

vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quânto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oÍicial, para reâjustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reaiuste será realizado por apostilamento.

Prefeitura Municipal de Padntins - CNPJ 04.329.736/000169
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L cúusulA olTAvA - oBRIGAçÔES DO CONTRATANTE (art-93)LJLg_X!V)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela conkatada, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objêto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de ReÍerência;

8.4. NotiÍicar a contratada, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreçóes vêriricâdâs no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.5- Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das obrigações pela

Contratada;

8.6. EÍetuar o pagamento à contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de ReÍerência.

8.7. Aplicar à contratada as sançóes previstas na lei e neste Contrato:

8.8. CientiÍicar o órgão de representaÉo iudicial da AdministraÉo Municipal para adoÉo das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obÍigaçÕes pela Contratada;

8.9. Explicitamênte emitir decisáo sobre todas âs solicitaçôes e reclamâções relacionadâs à

execução do presente Contrato, ressalvados os requeÍimentos manifestamente impertinentes,

meramente prolelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dâno

causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinâdos.
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9. CúUSULA NONA - OBRTGAçÔES DA CONTRATAOA (art l3J!ll. XV!_e XVll
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente sêus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

peíeita êxecuÉo do ob.ieto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas;

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrêntes do obieto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previslo, com a devida

comProvaçáo;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Ílscal ou gestor do contrato ou autoridade

supenor 7 da Lei n.o 14.133 de 2021 e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

9.5. Reparar, conigir, remover, reconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em paíe,

no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicârem vícios, defeitos ou

inconeções resultanles da exêcução ou dos mateÍiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrenles da execuçâo do ob.leto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o a@mpanhamento da execução contratual pelo contratanle, que Íicará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;

9.7. A Contratada deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato,.iunto com

a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo;

3) certidôes que compÍovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio

ou sede da Contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT:

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçõe§ trabalhislas, previdenciárias,

Íiscais, comerciâis e as demais previstas em legislaçâo específica, cuja inâdimplência não

trânsfere a responsabilidade ao contratante e nâo Poderá onerar o objeto do contrato:

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocoÍrência

anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que náo este.ia sendo

execulada de acordo com e boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

dê terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em comPatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para qualiÍicação na contrataÉo diÍeta:

PrefeituÍa Municipal de Parintins - CNPJ 04.329.736i0001€9
Rua Jonathas Pedrosa. 190 - Centro
Parintins - Amazonas - CEP 69151-030
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9.'12. Cumprir, durante todo o período de execuÉo do contrato, a resêrva de cargos prevista em

lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como âs reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei n.o '14.133. de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1í6.

oaráorafo único. da Lei n.o í4.133. de 2021);

9.'Í4. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do

contratoi

9.15. Arcar com o ônus deconente de evenlual equÍvoco no dimensionamênto dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contrataçáo, êxceto quando ocorÍer algum dos eventos anolados no

124 lt d da Lei no 14.1

9.'16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fêderal, estadual ou municipal, as

normas de seguÍança do contratante;

10. cLÁusuLA DÉcrMA- GARANTTA DE ExEcuçÃo (aÉ. 92. x[)
10.'1. Não haverá exigência de garantia.

11. CLÁUSULA DÉC|MA pRtMEtRA - TNFRAçÔES E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS íart.92. XtV)

1'1.1. Comete infração adminisúativa, nos termosda Lei no14-133.de2021,aContratadaque:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçâo pârcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexêcugão total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da mnlratação sem motivo

justiÍicado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

S) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nâtureza;

h) praticar ato lêsivo previsto no art. 50 da Lei no 12.U6. de 1o de aoosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes

sanções:

i. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

náo se justificar a imposição de penalidade mais grave art. '156 da Lei n" 14.133 de 2021

ii. lmpedimênto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jusliÍicar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156. § 4'. da Lei n' '14.133. de 2021 );

-
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Dêclaração do inidonêidade para licitar e contÍatar, quândo praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", .r, "9" e "h" do subitem acima deste ContÍato, bem como nas alíneas

"b", "c" e "d", que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5o. da Lei no

14.'133. de 2021

iv. Multa:

í. Moratória de 0,5 oÁ (cinco décimos poÍ cento) por dia dê atraso injustiÍicado

sobre o vâlor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "4" a "d'do subitem

11.1 , de 10o/o do valor do Conlrâto.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h'do subitem

11.1 , de 20ok do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sançóes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a

obrigaÉo de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. í5ô. §9". da Lei n" 14.133.

de 2021

'1 1.4. Todas as sançÕes previstas neste Contrâto poderáo ser aplicadas cumulativamente com a

multa (aÍt. 156. §7o. da Lei no 14.133. de 2021).

11.4.1. Antes dâ âplicação da multa será facultada â defêsâ do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimâçâo (art. 157. da Lei no 14.133. de 202'l )

11.4.2- Se a multa aplicada e as indenizaÉes cabÍveis forem superiores ao valor do Pagamento

êventualmente devido pelo Contratantê à mntratada, além da pêrda dessê valor, a diÍerença será

descontada da gaÍântiâ prestada ou será cobradâ iudicialmente (art. 156. §8o. da Lei no í4. 133. dê 2021 ).

1 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administÍativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicâÉo

enviada pela autoídade competentê.

'11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrâfos do art. '158 da Lei no 14.133. de 202í, para as penalidades de impêdimênto de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicaÉo das sanÉes serão considerados (art. 156.§1".daLei no14.133.de2021):

a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) as peculiaridades do caso concÍeto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem parâ o Contratante;

e) a amplantação ou o aperÍeigoamenlo de programa de integridade, conÍorme noÍrnas e orientagôes

dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infraçóes adminislrativas nâ tCi-E:-!-4J-33J92921, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também seiam tipiÍicâdos como atos

Prefeitura Municipal de Parintins - CNPJ 04.329.736/0001€9
Rua Jonathâs Pêdrosa, 190 - Centro
Parintins - Amazonas - CEP 69151-030
E- Mail: licitacao@oanntins.am.qov.br
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12. CLÁUSULA DECTMA SEGUNOA- DA EXTTNçÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

12.1. O contrato sêrá extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçÕes náo forêm cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorÍogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçáo do

cronograma Íixado para o contrato.
'12.2.'1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa da Contratada:

a) ÍcaÍá elê constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sançÕes administrativas: e

b) poderá a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FISCAL DO CONT'IATO íAÍt. 
'17)13.1. O presente contrato será Íiscalizado pela AdministrâÉo do Aeroporto Júlio Belém, que

anotará em registro p[óprio todas as ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato,

determinando o que foÍ necessário para a regularização das faltas ou dos deÍeitos observados,

Prefeitura Municipal de Parintins - CNPJ 04.329.736/0001.69
Rua Jonathas Pedrosa, 190 - Centro
Parintins - Amazonas - CEP 69151-030
E- Mail: licitacaoíAparintins.am.oov.br
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lesivos na Lei no '12.846. de 2013, seráo ãpurados e julgados coniuntamentê, nos mesmos autos,

observados o rito procedimêntal e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurÍdica da Contratâda poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atôs ilícitos previstos neste

Contrato ou para provoc€lr conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes

aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus administradorês e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligaÉo ou controle, dê fâto ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigaloriedade de análise jurídica prévia (art. í60. da Lei no

14.133. de 2021).

1'1.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicaÉo da sanção, informar e manter atualizâdos os dados relativos às sançÕes por ela

aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161. da Lêi no 14.133. de 2021).

11.10.4s sanções de impedimento de licitar e contratar e declaÍação de inidoneidade para licitar

ou contratar são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

1 1.1 1 .Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total

ou parcialmente, com os créditos devidos pêlo rêferido óÍgão deconentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que a Contratada possuâ com o mesmo órgáo ora

contratante, na forma da lnstruÉo Normativa SEGES/ME no 26. de 13 de abril de 2022.

\
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informando a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo das medidas convenienles, a

situação que demandar decisáo ou providência que ultrapasse sua competência.

í5. CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. lll)

15.1. Os casos omissos serão decididos pêlo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei

n" 14.133. de 2021 , e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiaÍiamente, segundo as

disposiÇões contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Códioo de Defesâ do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçÓES

16.1. Eventuais alterações contratuais Íeger-se-ão pela disciplina dos ads. 124 e uintes dâ Lei

n" 14.133. de 2021

16.2. A ContÍatada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor

inicial alualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverâo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovaÉo da consultoria jurÍdica do contratante, salvo nos casos de justiÍcadâ

necessidade de antecipaÉo de seus eíeitos, hipótesê em que a formalizaçáo do aditivo dêverá

omÍÍer no prazo máximo de 1 (um) mês Gn. 132 da Lei no '14.133, de 2021).

16.4. RegistÍos que náo caÍacterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a cêlêbração de termo aditivo, na formâ do art. 136 da Lêi no 14.133. de

2021.

PrefeituÍa Municipal de Paíntins - CNPJ 04.329.736/000149
Rua Jonathas PedÍosa, 190 - Centro
Parintins - Amazonas - CEP 69151430

-

E- Mail: licitacao(Apâri ntins.am.oov.br

11. CLÁUSULA DÉCrirA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (art. 92. Vlr)

14.1. As despesas deconentes da presente contrataçáo correráo à conta de recursos especíÍicos

consignados no Orçamento do MunicÍpio de Parintins, deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

. Unidado Orçamontária: 02í001-SEGRETARIA MUNICIPAL DE PROoUçAO E
ABASTECIMENTO .SEÍtí PA;

. PÍogÍama de Trabalho: 20 605 0123 2025 0000 Encargos com o Fortalêcimsnto das
Cadeias Produtivas Prioritárias - Sotor PÍimário Sustentável;

. Natureza da Dêsposa: 4.4.90.52-Equipamêntos E Material Permanents;

. Fonte STN: '1.700 Outras TranÍerências de Convênlos ou lnstrumentos Congêneres da
união (Exsrc.conenre). - coNvÊNlo TRANSFEREGoV.BR N'978247/2025 - MlNlsTÉRlo
DA INTEGRAÇÃO E OESENVOLVIMENTO REGIONAL

,17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIIIIA - ALTERAçÔES

17.'1. Eventuais altêrações contraluais reger-se-áo pela disciplina dos arts. í24 e seouintes da Lêi

no 14.133. de 2021.
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAçÃO

18.'Í. lncumbirá ao contratante divulgaÍ o presente instrumento no Portal Nacional de

ContrataçÕes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.'133, de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na lnternet, em atençáo âo art. 91, caput, da Lei n.o 14.'133, de 2021, e ao

art. 8". §2". da Lei n. 12.527, de 2011 , clc art.7o §3o inciso do n 7 72À tlP. ril)

í9. CLÁUSULA DÉC|MA NONA- FORO (art.92. §1')
'19.1. Ficâ eleito o Foro de Parintins/AM, para dirimir os litÍgios que deconerem da exêcuÉo deste

TeÍmo de Conlrato que não puderem ser compostos pelâ conciliâção, conÍorme art. 92. §ío. da Lei

no 14.133121.

Parintins, '15 de abril dê 2026.

Represenlante CONTRATANTE
MATEUS IRA ASSAYAG
Prefe icipal de Parintins

gpub
O«ulMto.r!in.dô ditiàlmcn$

ruY ozar Fr(tsl.a
o.rir 15/0,r/2026 rrír:so{aoo
vrÍir'qu. m htP.://trid.,.att-tov.bÍ

Representante legal da Contratâda
MILLY OZAKI FUKUSHIMA

Prefeitura Municipal de PaÍintins - CNPJ 04.329.736/000169
Ruâ Jonathas PedÍosa. 190 - CentÍo
Parintins - Amazonas - CEP 69151-030
E- Mail: licitacao(Aoarintins.am.oov.br
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